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0 DIBRITQ m  VOTO Â3 mHSHES

Teaão a Ora. i ^ lg i z a  Bittencourt, advogada nos aĵ ,, 

dttorios desta Capital» requerido a sua inclusão no alistamento 

e le ito r a l, o integro e illustrado' «ngistrado, dr. Esan de Moraes, 

Juiz de D ireito p r l^ t iv o  da vara e le ito r a l, por despacho profe

rido a l£  do corrente, inde;Csrio o retuerimento com os seguin -
- ■ i r * '

Ves'rundamentos:

/

porque "a palavra "CIDADIos e^B^ega^ ,̂ 3 0  axi^.

70 da Const. Eederal, somente designa oa cida

dãos do sexo masculino;*

ooraue JJa mulher na ordem p o litica  uio pode M í  

mais d ire ito  do aue na ordem c iv i l  ♦ £  âS. a mu - 

lher na ordem c i v i l , está suJeita a restricQÕes 

nos seus d ir e ito s , cuando. £2 £. exemplo. so_h ja 

Doder m arital, nao pode ser admittida no exercí 

cio  dos d ireitos p o lít ic o s i"

poruue *aa interpretarão das le i s  devem prevale

cer os costumes. §, 0 ^ nossos costumes sempre co

nheceram a mulher, no cecesso domestico ou na es 

co la , fora do mundo das paixões g. dog. contactos 

as per0 8  g, rudes da vida :”

poraue *a fam ília £  0  a licerce do e d if íc io  social 

£  poe este se conserve e n ^  se despedace gg

fraggfôatos d e le te r io s . £  preciso CiUe £  a licerce ....

tamhem se conserve, para £  g.ue a mulher £  opera - 

Liâ d ilig e n te :”


